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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO  

PORTARIA Nº 2.548, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 
federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os 
recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, 
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os processos 
de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de 
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 

RODRIGO OTAVIO MOREIRA DA CRUZ 
ANEXO 

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes. 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE 
Nº DA 
PROPOSTA 

CÓD. 
EMEND
A 

VALOR POR 
PARLAMENT
AR (R$) 

VALOR 
TOTAL DA 
PROPOSTA 
(R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AL MAR VERMELHO 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

115947270001210
05 

8100079
2 

250.000,00 250.000,00 103015019858100
01 

AL 
SAO LUIS DO 
QUITUNDE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

119404190001210
05 

8100079
2 28.666,00 28.666,00 

103015019858100
01 

AL TEOTONIO 
VILELA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

117806850001210
01 

8100079
2 

499.745,00 499.745,00 103015019858100
01 

AL VICOSA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
VICOSA 

114182990001210
02 

8100079
2 

397.042,00 397.042,00 103015019858100
01 

AL VICOSA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
VICOSA 

114182990001210
03 

8100079
2 

102.941,00 102.941,00 103015019858100
01 

AP CALCOENE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CALCOENE 

116948120001210
27 

8100079
2 

167.242,00 167.242,00 103015019858100
01 

AP PRACUUBA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 
PRACUUBA 

118942610001210
13 

8100079
2 

285.654,00 285.654,00 103015019858100
01 

AP SERRA DO NAVIO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SERRA 
DO NAVIO 

118405650001210
02 

8100079
2 

397.042,00 397.042,00 103015019858100
01 

AP 
TARTARUGALZIN
HO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
TARTARUGALZIN
HO- FMST 

139919930001210
07 

8100079
2 29.897,00 29.897,00 

103015019858100
01 

BA BOA NOVA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

118969960001210
02 

8100068
8 

249.977,00 249.977,00 103015019858100
01 

BA COARACI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE - 
FUNSAUDE 

113612600001210
03 

8100079
2 385.421,00 385.421,00 

103015019858100
01 

BA COARACI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE - 
FUNSAUDE 

113612600001210
04 

8100079
2 

14.304,00 14.304,00 103015019858100
01 

BA CRISTOPOLIS FUNDO 
MUNICIPAL DE 

095512510001210
02 

8100068
8 

499.973,00 499.973,00 103015019858100
01 



 

SAUDE DE 
CRISTOPOLIS 

BA 
RIACHAO DO 
JACUIPE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

107325260001210
02 

8100079
2 

2.050.000,00 
2.050.000,0
0 

103015019858100
01 

ES ALEGRE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ALEGRE 

135713340001210
14 

8100079
2 

729.950,00 729.950,00 103015019858100
01 

ES ARACRUZ 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ARACRUZ 

104292530001210
11 

8100079
2 

112.374,00 112.374,00 103015019858100
01 

ES ARACRUZ 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ARACRUZ 

104292530001210
12 

8100079
2 

24.304,00 24.304,00 
103015019858100
01 

ES 
DOMINGOS 
MARTINS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
DOMINGOS 
MARTINS 

139594660001210
09 

8100079
2 

716.433,00 716.433,00 
103015019858100
01 

G
O 

BOM JARDIM DE 
GOIAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

112834910001210
04 

8100079
2 100.000,00 100.000,00 

103015019858100
01 

G
O 

CIDADE 
OCIDENTAL 

FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE CIDADE 
OCIDENTAL 

113328740001210
04 

8100079
2 

56.187,00 56.187,00 
103015019858100
01 

G
O 

FLORES DE 
GOIAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

114798520001210
06 

8100079
2 

250.000,00 250.000,00 
103015019858100
01 

G
O 

INHUMAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
INHUMAS 

072224670001210
03 

8100079
2 

300.000,00 300.000,00 103015019858100
01 

G
O 

JOVIANIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
JOVIANIA 

118894770001210
04 

8100079
2 

99.910,00 99.910,00 103015019858100
01 

G
O 

NOVA CRIXAS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE NOVA 
CRIXAS 

113076170001210
01 

8100079
2 

59.879,00 59.879,00 103015019858100
01 

G
O 

TURVANIA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
TURVANIA 

107131870001210
02 

8100079
2 

59.981,00 59.981,00 
103015019858100
01 

M
G 

ALTEROSA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ALTEROSA 

105448420001210
03 

8100079
2 

285.654,00 285.654,00 
103015019858100
01 

M
G 

BOA ESPERANCA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

114343420001210
03 

8100079
2 

49.296,00 49.296,00 103015019858100
01 

M BOA ESPERANCA FUNDO 114343420001210 8100079 117.930,00 117.930,00 103015019858100



 

G MUNICIPAL DE 
SAUDE 

04 2 01 

M
G 

ITUMIRIM 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ITUMIRIM 

116797520001210
01 

8100079
2 

164.000,00 164.000,00 
103015019858100
01 

PB ITATUBA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

123060050001210
01 

8100079
2 

112.304,00 112.304,00 
103015019858100
01 

PB 
SAO JOSE DO 
BONFIM 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SAO 
JOSE DO BONFIM 
PB 

125266440001210
01 

8100079
2 

285.654,00 285.654,00 
103015019858100
01 

PE CUMARU 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

113194520001210
04 

8100079
2 

199.893,00 199.893,00 
103015019858100
01 

PE IPOJUCA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

112482850001210
01 

8100079
2 

148.910,00 148.910,00 103015019858100
01 

PE JOAO ALFREDO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE JOAO 
ALFREDO 

105996480001210
04 

8100079
2 199.865,00 199.865,00 

103015019858100
01 

PE MACAPARANA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

071650260001210
11 

8100079
2 

99.919,00 99.919,00 103015019858100
01 

PE TORITAMA 

TORITAMA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

110735480001210
01 

8100079
2 199.687,00 199.687,00 

103015019858100
01 

PE VERTENTES 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE - FMS 

102612450001210
03 

8100079
2 148.013,00 148.013,00 

103015019858100
01 

PI PATOS DO PIAUI 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE PATOS 
DO PIAUI 

120819850001210
02 

8100079
2 

37.571,00 37.571,00 103015019858100
01 

R
N VICOSA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

113135520001210
04 

8100079
2 285.654,00 285.654,00 

103015019858100
01 

R
O 

OURO PRETO DO 
OESTE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE OURO 
PRETO DO OESTE 

137058380001210
06 

8100079
2 

348.279,00 348.279,00 
103015019858100
01 

RS CACIQUE DOBLE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CACIQUE DOBLE 

118370200001210
02 

8100079
2 

167.242,00 167.242,00 
103015019858100
01 

RS 
GENERAL 
CAMARA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE GENERAL 
CAMARA 

119806480001210
16 

8100079
2 285.654,00 285.654,00 

103015019858100
01 

SP BOCAINA 
FUNDO 
MUNICIPAL DA 
SAUDE DE 

122684250001210
07 

8100079
2 

119.927,00 119.927,00 
103015019858100
01 



 

BOCAINA 

SP CACAPAVA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
CACAPAVA 

138715680001210
01 

8100079
2 

199.851,00 199.851,00 103015019858100
01 

SP DOIS CORREGOS 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 
DOIS CORREGOS 

118593670001210
01 

8100079
2 

119.963,00 119.963,00 
103015019858100
01 

SP ELISIARIO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
ELISIARIO - SP 

117382840001210
05 

8100079
2 119.976,00 119.976,00 

103015019858100
01 

SP MACATUBA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

112405570001210
03 

8100079
2 

120.000,00 120.000,00 
103015019858100
01 

SP MONTEIRO 
LOBATO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

125181830001210
08 

8100079
2 

119.972,00 119.972,00 103015019858100
01 

SP PARAIBUNA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PARAIBUNA 

137883730001210
08 

8100079
2 199.941,00 199.941,00 

103015019858100
01 

SP PIRATININGA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
PIRATININGA 

119516950001210
01 

8100079
2 119.927,00 119.927,00 

103015019858100
01 

SP QUEIROZ 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
QUEIROZ 

122329880001210
01 

8100079
2 

234.579,00 234.579,00 103015019858100
01 

SP 
RIO GRANDE DA 
SERRA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

115032170001210
03 

8100079
2 119.686,00 119.686,00 

103015019858100
01 

SP 
SANTO ANTONIO 
DO PINHAL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

128516430001210
01 

8100079
2 99.898,00 99.898,00 

103015019858100
01 

SP SAO CARLOS 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

649246650001210
02 

8100079
2 199.893,00 199.893,00 

103015019858100
01 

SP 
SAO LUIS DO 
PARAITINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SAO 
LUIZ DO 
PARAITINGA 

130111610001210
12 

8100079
2 220.000,00 220.000,00 

103015019858100
01 

TOTAL 55 PROPOSTAS 
 

12.996.060,
00  

 


